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Prezado Senhor:

Na  condição  de  Conselheiro  Relator  da  denúncia  processo 
nº4450-4/2012 em desfavor da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, notifico-lhe 
para  que  no  prazo  de  15  (quinze),  dias  apresente  informações  se  já  houve 
pagamento referente as notas fiscais cobradas da Prefeitura, caso não tenha sido 
pago  apresente  documentos  hábeis  que  comprovem  que  os  serviços  foram 
efetivamente prestado. 

                                       Atenciosamente,

Conselheiro Sérgio Ricardo
Relator

Ao Senhor:
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